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RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve:

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.2º ............................................................................................................

.......................................................................................................................... IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

.............................................................................................................." (NR)

"Art.6º ..............................................................................................................

..........................................................................................................................

§5º ....................................................................................................................

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data de abertura constante do CNPJ;

.............................................................................................................." (NR)

"Art. 11. ...........................................................................................................

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º)

.............................................................................................................." (NR)

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º)

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram sua retenção;

II - rejeitada:

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as inconsistências ou indícios de irregularidade;

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a correção das informações prestadas.

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que se referem; e

II - quando rejeitadas.

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR)

"Art.142. ..........................................................................................................

I - ......................................................................................................................

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 2021; e

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021;

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes situações:

.............................................................................................................." (NR)

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) ..............................................................................................................." (NR)

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes subclasses:

[image: image1.png]DESENVOWIMENTO £ CENCAMENTO DE PROGRAMIS DE COMPUTADOR NAQ CUSTOMIZAVELS





Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes ocupações:
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

Presidente do Comitê

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011)

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

.......................................................................................................................................................
ANEXO I

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)
(Vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio

	Receita Bruta em 12 Meses (em R$)
	Alíquota
	Valor a Deduzir (em R$)

	1a Faixa
	Até 180.000,00
	4,00%
	-

	2a Faixa
	De 180.000,01 a 360.000,00
	7,30%
	5.940,00

	3a Faixa
	De 360.000,01 a 720.000,00
	9,50%
	13.860,00

	4a Faixa
	De 720.000,01 a 1.800.000,00
	10,70%
	22.500,00

	5a Faixa
	De 1.800.000,01 a 3.600.000,00
	14,30%
	87.300,00

	6a Faixa
	De 3.600.000,01 a 4.800.000,00
	19,00%
	378.000,00


	Faixas
	Percentual de Repartição dos Tributos

	 
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	CPP
	ICMS

	1a Faixa
	5,50%
	3,50%
	12,74%
	2,76%
	41,50%
	34,00%

	2a Faixa
	5,50%
	3,50%
	12,74%
	2,76%
	41,50%
	34,00%

	3a Faixa
	5,50%
	3,50%
	12,74%
	2,76%
	42,00%
	33,50%

	4a Faixa
	5,50%
	3,50%
	12,74%
	2,76%
	42,00%
	33,50%

	5a Faixa
	5,50%
	3,50%
	12,74%
	2,76%
	42,00%
	33,50%

	6a Faixa
	13,50%
	10,00%
	28,27%
	6,13%
	42,10%
	-


ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)
 (Vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria

	Receita Bruta em 12 Meses (em R$)
	Alíquota
	Valor a Deduzir (em R$)

	1a Faixa
	Até 180.000,00
	4,50%
	-

	2a Faixa
	De 180.000,01 a 360.000,00
	7,80%
	5.940,00

	3a Faixa
	De 360.000,01 a 720.000,00
	10,00%
	13.860,00

	4a Faixa
	De 720.000,01 a 1.800.000,00
	11,20%
	22.500,00

	5a Faixa
	De 1.800.000,01 a 3.600.000,00
	14,70%
	85.500,00

	6a Faixa
	De 3.600.000,01 a 4.800.000,00
	30,00%
	720.000,00


	Faixas
	Percentual de Repartição dos Tributos

	 
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	CPP
	IPI
	ICMS

	1a Faixa
	5,50%
	3,50%
	11,51%
	2,49%
	37,50%
	7,50%
	32,00%

	2a Faixa
	5,50%
	3,50%
	11,51%
	2,49%
	37,50%
	7,50%
	32,00%

	3a Faixa
	5,50%
	3,50%
	11,51%
	2,49%
	37,50%
	7,50%
	32,00%

	4a Faixa
	5,50%
	3,50%
	11,51%
	2,49%
	37,50%
	7,50%
	32,00%

	5a Faixa
	5,50%
	3,50%
	11,51%
	2,49%
	37,50%
	7,50%
	32,00%

	6a Faixa
	8,50%
	7,50%
	20,96%
	4,54%
	23,50%
	35,00%
	-


ANEXO III
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)
 (Vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar

	Receita Bruta em 12 Meses (em R$)
	Alíquota
	Valor a Deduzir (em R$)

	1a Faixa
	Até 180.000,00
	6,00%
	–

	2a Faixa
	De 180.000,01 a 360.000,00
	11,20%
	9.360,00

	3a Faixa
	De 360.000,01 a 720.000,00
	13,50%
	17.640,00

	4a Faixa
	De 720.000,01 a 1.800.000,00
	16,00%
	35.640,00

	5a Faixa
	De 1.800.000,01 a 3.600.000,00
	21,00%
	125.640,00

	6a Faixa
	De 3.600.000,01 a 4.800.000,00
	33,00%
	648.000,00


	Faixas
	Percentual de Repartição dos Tributos

	 
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	CPP
	ISS (*)

	1a Faixa
	4,00%
	3,50%
	12,82%
	2,78%
	43,40%
	33,50%

	2a Faixa
	4,00%
	3,50%
	14,05%
	3,05%
	43,40%
	32,00%

	3a Faixa
	4,00%
	3,50%
	13,64%
	2,96%
	43,40%
	32,50%

	4a Faixa
	4,00%
	3,50%
	13,64%
	2,96%
	43,40%
	32,50%

	5a Faixa
	4,00%
	3,50%
	12,82%
	2,78%
	43,40%
	33,50% (*)

	6a Faixa
	35,00%
	15,00%
	16,03%
	3,47%
	30,50%
	–

	(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será:

	 
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	CPP
	ISS

	5a Faixa, com
alíquota efetiva superior a
14,92537%
	(Alíquota efetiva –
5%) x
6,02%
	(Alíquota efetiva –
5%) x
5,26%
	(Alíquota efetiva –
5%) x
19,28%
	(Alíquota efetiva –
5%) x
4,18%
	(Alíquota efetiva –
5%) x
65,26%
	Percentual de ISS fixo em 5%
 


ANEXO IV

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)
 (Vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar.

	Receita Bruta em 12 Meses (em R$)
	Alíquota
	Valor a Deduzir (em R$)

	1a Faixa
	Até 180.000,00
	4,50%
	-

	2a Faixa
	De 180.000,01 a 360.000,00
	9,00%
	8.100,00

	3a Faixa
	De 360.000,01 a 720.000,00
	10,20%
	12.420,00

	4a Faixa
	De 720.000,01 a 1.800.000,00
	14,00%
	39.780,00

	5a Faixa
	De 1.800.000,01 a 3.600.000,00
	22,00%
	183.780,00

	6a Faixa
	De 3.600.000,01 a 4.800.000,00
	33,00%
	828.000,00


	Faixas
	Percentual de Repartição dos Tributos

	 
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	ISS (*)

	1a Faixa
	18,80%
	15,20%
	17,67%
	3,83%
	44,50%

	2a Faixa
	19,80%
	15,20%
	20,55%
	4,45%
	40,00%

	3a Faixa
	20,80%
	15,20%
	19,73%
	4,27%
	40,00%

	4a Faixa
	17,80%
	19,20%
	18,90%
	4,10%
	40,00%

	5a Faixa
	18,80%
	19,20%
	18,08%
	3,92%
	40,00% (*)

	6a Faixa
	53,50%
	21,50%
	20,55%
	4,45%
	-

	(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será:

	Faixa
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	ISS

	5a Faixa, com alíquota efetiva superior a 12,5%
	Alíquota efetiva – 5%) x 31,33%
	(Alíquota efetiva – 5%) x 32,00%
	(Alíquota efetiva – 5%) x 30,13%
	Alíquota efetiva – 5%) x 6,54%
	Percentual de ISS fixo em 5%


ANEXO V 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)
 (Vigência: 01/01/2018)

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

	Receita Bruta em 12 Meses (em R$)
	Alíquota
	Valor a Deduzir (em R$)

	1a Faixa
	Até 180.000,00
	15,50%
	-

	2a Faixa
	De 180.000,01 a 360.000,00
	18,00%
	4.500,00

	3a Faixa
	De 360.000,01 a 720.000,00
	19,50%
	9.900,00

	4a Faixa
	De 720.000,01 a 1.800.000,00
	20,50%
	17.100,00

	5a Faixa
	De 1.800.000,01 a 3.600.000,00
	23,00%
	62.100,00

	6a Faixa
	De 3.600.000,01 a 4.800.000,00
	30,50%
	540.000,00


	Faixas
	Percentual de Repartição dos Tributos

	 
	IRPJ
	CSLL
	Cofins
	PIS/Pasep
	CPP
	ISS

	1a Faixa
	25,00%
	15,00%
	14,10%
	3,05%
	28,85%
	14,00%

	2a Faixa
	23,00%
	15,00%
	14,10%
	3,05%
	27,85%
	17,00%

	3a Faixa
	24,00%
	15,00%
	14,92%
	3,23%
	23,85%
	19,00%

	4a Faixa
	21,00%
	15,00%
	15,74%
	3,41%
	23,85%
	21,00%

	5a Faixa
	23,00%
	12,50%
	14,10%
	3,05%
	23,85%
	23,50%

	6a Faixa
	35,00%
	15,50%
	16,44%
	3,56%
	29,50%
	-


ANEXO VI

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018)
